
 

 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 12 DE MAIO DE 2009. 

 

Altera a Subparte N do Regulamento Brasileiro 

de Homologação Aeronáutica 121 (RBHA 121). 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício 

da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 

2005, considerando o disposto nos arts. 8º, incisos IV, X e XXX, e 47, inciso I, da citada Lei, e tendo 

em vista o que consta do processo nº 60800.028403/2009-76, deliberado e aprovado na Reunião de 

Diretoria realizada em 12 de maio de 2009, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º  Alterar o parágrafo (a) da Seção 121.401, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“(a) Cada detentor de certificado deve: 

(1) elaborar, obter aprovação inicial e final, e colocar em uso um programa de treinamento que 

cumpra o previsto nesta subparte e nos apêndices E e F deste regulamento e que assegure que 

cada tripulante, despachante, instrutor de voo, instrutor de comissário de voo, instrutor de 

despachante operacional de voo, examinador credenciado e cada pessoa designada para o 

transporte, manuseio e guarda de cargas perigosas e materiais magnéticos seja adequadamente 

treinada para executar as tarefas a ela designadas; 

(2) prover adequadas facilidades de treinamento de solo e de voo e prover instrutores de solo 

apropriadamente qualificados para os treinamentos requeridos por esta subparte; 

(3) prover e manter atualizado, para cada tipo e, se aplicável, cada variante de modelo do mesmo 

tipo de avião utilizado, apropriado material de treinamento, provas, formulários, instruções e 

procedimentos para uso na condução dos treinamentos e dos exames requeridos por este 

regulamento. 

(4) prover um número suficiente de instrutores de voo, de instrutores de simulador, instrutores de 

comissário de voo, instrutores de despachante operacional de voo e de examinadores 

credenciados para conduzir os treinamentos e os exames de voo requeridos e os cursos de 

treinamento em simulador permitidos por este regulamento.” 

 

Art. 2º  Alterar o parágrafo (b) da Seção 121.411, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“(b) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa e nenhuma pessoa pode 

trabalhar como examinador credenciado em avião em um programa de treinamento estabelecido 

segundo esta subparte, a menos que, com respeito ao particular tipo de avião envolvido, essa 

pessoa: 

(1) possua a licença e as habilitações que necessitaria possuir para trabalhar como piloto em 

comando, mecânico de voo, navegador ou comissário de voo, como apropriado, em operações 

segundo este regulamento; 
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(2) tenha completado, com sucesso, as apropriadas fases de treinamento para o avião envolvido, 

incluindo treinamento periódico, requeridas para trabalhar como piloto em comando, mecânico 

de voo ou navegador, como aplicável, em operações segundo este regulamento; 

(3) tenha completado satisfatoriamente os apropriados exames de proficiência ou competência 

que sejam requeridos para trabalhar como piloto em comando, mecânico de voo ou navegador, 

como aplicável, em operações segundo este regulamento; 

(4) tenha completado, com sucesso, os aplicáveis requisitos de treinamento de 121.413, 

incluindo treinamento e prática de voo em avião para treinamento inicial e de transição. 

(5) se estiver trabalhando como tripulante de voo requerido deve possuir um certificado de 

capacidade física de 1ª ou 2ª classe válido e adequado às funções que exerce. 

(6) tenha satisfeito os requisitos de experiência recente estabelecidos em 121.439; e 

(7) tenha sido aprovada pela ANAC para as funções de examinador envolvidas.” 

 

Art. 3º  Alterar o parágrafo (b) da Seção 121.412, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

“(b) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa e nenhuma pessoa pode 

trabalhar como instrutor de voo em avião em um programa de treinamento estabelecido segundo 

esta subparte, a menos que, com respeito ao particular tipo de avião envolvido, essa pessoa: 

(1) possua a licença e as habilitações que necessitaria possuir para trabalhar como piloto em 

comando, mecânico de voo ou navegador, como apropriado, em operações segundo este 

regulamento; 

(2) tenha completado, com sucesso, as apropriadas fases de treinamento para o avião envolvido, 

incluindo treinamento periódico, requeridas para trabalhar como piloto em comando, mecânico 

de voo ou navegador, como aplicável, em operações segundo este regulamento; 

(3) tenha completado satisfatoriamente os apropriados exames de proficiência ou competência 

que sejam requeridos para trabalhar como piloto em comando, mecânico de voo ou navegador ou 

comissário de voo, como aplicável, em operações segundo este regulamento; 

(4) tenha completado, com sucesso, os aplicáveis requisitos de treinamento de 121.413, 

incluindo treinamento e prática de voo em avião para treinamento inicial e de transição. 

(5) se estiver trabalhando como tripulante de voo requerido deve possuir um certificado de 

capacidade física de 1ª ou 2ª classe válido e adequado às funções que exerce. 

(6) tenha satisfeito os requisitos de experiência recente estabelecidos em 121.439.” 

 

Art. 4º  Incluir a Seção 121.412-I: 
 

“121.412-I QUALIFICAÇÕES DO INSTRUTOR DE DESPACHANTE OPERACIONAL 
DE VOO 
(a) Um instrutor de Despachante Operacional de Voo, é uma pessoa qualificada e autorizada a 

conduzir instrução de um equipamento da empresa.  

(b) Um instrutor de Despachante Operacional de Voo é uma pessoa indicada pelo operador e 

aprovada pela ANAC, que possua contrato de trabalho na função (essa exercida no mínimo há 3 

anos) de Despachante Operacional de Voo. 

(c) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa e nenhuma pessoa pode 

trabalhar como instrutor de Despachante Operacional de Voo em um programa de treinamento 

estabelecido segundo esta subparte, a menos que, com respeito ao particular tipo de avião, essa 

pessoa:  

(1) possua a licença e as habilitações necessárias para trabalhar como Despachante Operacional 

de Voo, em operações segundo este regulamento;  

(2) tenha completado, com sucesso, as apropriadas fases de treinamento para o avião envolvido, 

incluindo treinamento periódico, requeridos para trabalhar como Despachante Operacional de 

Voo, em operações segundo este regulamento;   
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(3) tenha completado satisfatoriamente os apropriados exames de competência que sejam 

requeridos para trabalhar como Despachante operacional de Voo, em operações segundo este 

regulamento; e  

(4) tenha completado, com sucesso, os treinamentos requeridos para instrutor, conforme 

programa de treinamento estabelecido pelo operador.  

(d) Um instrutor de Despachante Operacional de Voo é uma pessoa que tenha sido qualificada 

como instrutor em um ou mais aviões. 

(e) Um instrutor de Despachante Operacional de Voo exerce a função de dar instrução em solo 

para Despachantes recém contratados ou em transição para outro equipamento. 

(f) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa e nenhuma pessoa pode trabalhar 

como instrutor de Despachante Operacional de Voo em um programa de treinamento 

estabelecido segundo esta subparte, a menos que, com respeito ao particular tipo de avião, essa 

pessoa:  

(1) possua a licença e as habilitações que necessárias  para trabalhar como Despachante 

Operacional de Voo, em operações segundo este regulamento;  

(2) tenha completado, com sucesso, as apropriadas fases de treinamento para o avião envolvido, 

incluindo treinamento periódico, requeridos para trabalhar como Despachante Operacional de 

Voo, em operações segundo este regulamento;  

(3)  tenha completado satisfatoriamente os apropriados exames de competência que sejam 

requeridos para trabalhar como instrutor de Despachante Operacional de Voo, em operações 

segundo este regulamento; e 

(4) tenha completado, com sucesso, os treinamentos requeridos para instrutor, conforme 

programa de treinamento estabelecido pelo operador.”  

 

Art. 5º  Incluir a Seção 121.412-II: 
 

“121.412-II QUALIFICAÇÕES. DESPACHANTE OPERACIONAL DE VOO - 
EXAMINADOR CREDENCIADO 
(a) Um Despachante Operacional de Voo Examinador Credenciado é uma pessoa  qualificada e 

autorizada a conduzir exames de competência em Despachantes Operacionais de Voo.  

(b) Um Despachante Operacional de Voo Examinador Credenciado é uma pessoa indicada pelo 

operador e aprovada pela ANAC, que possua contrato de trabalho na função (essa exercida no 

mínimo há 3 anos) de Despachante Operacional de Voo e exerça a função de realizar exames de 

competência Despachantes Operacionais de Voo. 

(c) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa e nenhuma pessoa pode 

trabalhar como Despachante Operacional de Voo Examinador Credenciado em um programa de 

treinamento estabelecido segundo esta subparte, a menos que, com respeito ao particular tipo de 

avião, essa pessoa:  

(5) Possua a licença e as habilitações que necessitaria possuir para trabalhar como Despachante 

Operacional de Voo, em operações segundo este regulamento;  

(6) Tenha completado, com sucesso, as apropriadas fases de treinamento para o avião 

envolvido, incluindo treinamento periódico, requeridos para trabalhar como Despachante 

Operacional de Voo, em operações segundo este regulamento;  

(7) Tenha completado satisfatoriamente os apropriados exames de competência que sejam 

requeridos para trabalhar como Despachante Operacional de Voo, em operações segundo este 

regulamento; 

(8) Tenha completado, com sucesso, os treinamentos requeridos para examinador, conforme 

programa de treinamento estabelecido pelo operador; 

(9) Tenha exercido, por no mínimo 6 meses na empresa, função de instrutor no equipamento no 

qual intenta ser examinador; e 

(10) Tenha sido aprovado pela ANAC para as funções de examinador credenciado.” 
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Art. 6º  Alterar o parágrafo (a) e o parágrafo (b) da Seção 121.439, que passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“(a) Nenhum detentor de certificado pode empregar uma pessoa como requerida em uma 

tripulação, assim como nenhuma pessoa pode exercer a função de piloto ou de comissário de 

voo, a menos que essa pessoa:  

(1) se piloto, dentro dos 90 dias consecutivos precedentes, tenha realizado pelo menos 3 pousos e 

3 decolagens no tipo de avião em que trabalha. Os pousos e decolagens requeridos por este 

parágrafo podem ser realizados em um simulador do avião provido com sistema de visualização 

e aprovado segundo 121.407 para manobras de pouso e decolagem. Qualquer piloto que não 

tenha realizado as 3 decolagens e os 3 pousos dentro de qualquer período de 90 dias 

consecutivos deve readquirir experiência recente do modo previsto no parágrafo (b) desta seção; 

e 

(2) se comissário de voo, dentro dos 360 dias consecutivos precedentes tenha realizado pelo 

menos 10 ciclos (pouso e decolagem) no(s) tipo(s) de avião em que trabalha. Qualquer 

comissário de voo que não tenha realizado os 10 ciclos (pouso e decolagem) dentro de qualquer 

período de 360 dias consecutivos deve adquirir experiência recente do modo previsto no 

parágrafo (b) desta seção. 

(b) Além de estar em dia com todos os treinamentos e exames requeridos por este regulamento, 

um piloto ou um comissário de voo que não atenda aos requisitos do parágrafo (a) desta seção 

deve recuperar experiência recente como se segue: 

(1) sob supervisão de um INSPAC ou de um examinador credenciado, executar, se piloto, pelo 

menos 3 pousos e 3 decolagens no tipo de avião em que trabalha ou em simulador avançado ou 

dotado de sistema de visualização, se comissário de voo, realizar 4 ciclos (pouso e decolagem) 

em um avião em que trabalha. Quando for usado um simulador (no caso de pilotos) com 

visualização devem ser cumpridos os requisitos do parágrafo (c) desta seção. 

(2) as decolagens e pousos requeridos pelo parágrafo (b) (1) desta seção devem incluir (no caso 

de pilotos): 

(i) pelo menos uma decolagem simulando falha do motor mais crítico; 

(ii) pelo menos um pouso a partir de aproximação ILS nos mínimos aprovados para o aeródromo 

e o avião; e 

(iii) pelo menos um pouso até parada total na pista.” 

 

Art. 7º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

SOLANGE PAIVA VIEIRA 
Diretora-Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 
__________________________________________________________________________________ 

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO N° 90, S/1, P.11-12, DE 14 DE MAIO DE 2009.  


